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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A faculdade de Ciências e Letras de Avaré encaminha à 

consideração do Conselho Estadual de Educação a indicação da licen-

ciada Maria Helena Jorge Jabali para, na categoria docente de pro-

fessor I, ministrar aulas da disciplina Princípios e Métodos de 

Orientação Educacional. 

2. Fundamentação: 

A indicada é bacharel e licenciada pela antiga Facul-

dade do Filasofia e Letras da Universidade do São Paulo, em Pedago-

gia, tendo colado grau em 1963, apesar de ter concluído o curso pa-

ta ambas as graduações em 1957. 

Habilitou-se, também, em Orientação Educacional e Su-

pervisão Escolar, 1º e 2° Graus, em cursos realizados na Faculdade 

de Ciências e Letras de Avaré. 

Realizou outros cursos de extensão cultural e concur-

so de ingresso ao magistério oficial, sempre dentro da área de co-

nhecimentos em que pretende atuar. 

O processo CEE nº 651/77 que trata da presente indica-

ção está de acordo com a Deliberação CEE nº 08/76. 

II- CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação da Maria Helena Jorge Jabali pa-

ra, na categoria docente de Professor I, ministrar aulas do Princí-
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pios e métodos de Orientação Educacional, disciplina do Departamen-

to de Educação e Civismo da Faculdade de Ciências e Letras de Ava-

ré. 

São Paulo, 20 de julho de 1977. 

a) Conselheiro Celso Volpe 

Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, xxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxx xxxxxx, Henrique Gamba, Jo-

sé Antônio Trevisan, Eurípedes Malavolta, Luiz Ferreira Martins e 

Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 1 0 / 0 8 / 7 7 . 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 24 de agosto de 1.977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


